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CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO 

 

 

PORTARIA Nº 3/CSJT.SG, DE 4 DE MAIO DE 2012 

 

 

O Secretário-Geral do Conselho Superior da Justiça do 

Trabalho, no uso da delegação de competência constante dos incisos I e II do art. 

1º do ATO CONJUNTO.TST.CSJT.Nº 1/2006, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Lotar o servidor MARCOS AUGUSTO WILLMANN SAAR DE CARVALHO, 

código 40383, Técnico Administrativo, requisitado do Ministério Público do Trabalho, 

na Assessoria de Controle e Auditoria do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, 

a contar de 1º de maio de 2012. 

 

 

RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 

 


